
BDI - Obras e Serviços
CONVENC

IONAL
DIFERENC

IADO
AC 5,38% 3,45%

S + G 0,80% 0,48%
R 1,27% 0,85%

DF 1,39% 0,81%
L 7,40% 3,70%
I 10,15% 8,15%

I1 0,65% 0,65%
I2 3,00% 3,00%
I3 2,00% 0,00%
I4 4,50% 4,50%

26,39% 17,44%
26,39 17,44

BDI = { [ ( ( 1 + A ) x (1 + B ) ) / ( 1 - C ) ] -1 } x 100
* Cálculo do conforme Acórdão 2622/2013 TCU

- Adotada alíquota máxima do COFINS, de 3%, conforme inciso XX do artigo 
10 da Lei 10.833/03. (§§165 - Ac. 2369/11 – TCU/Plenário);
- Os percentuais dos itens que compõe analiticamente o BDI são os limites 
referenciais máximos admitidos pela Administação, consoante o artigo 40, 
inciso X da Lei 8.666/93.
- A Licitante deverá apresenta composição de BDI, de acordo com o seu 
enquadramento na legislação tributária em vigor e conforme sua opção 
pela desoneração da folha de pagamentos.

- Composição Analítica de BDI de acordo com PARECER da CJU n. 
01552/2018/CJU-MG/CGU/AGU de 29/10/2018 e ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA CJU-MG Nº 15, DE 17 DE MARÇO DE 2009 - NUP 
00677.000327/2018-66
- Alíquota de ISS máxima adotada igual a 2% -LEI Nº 2397, DE 30/12/2002 
PREF CAMPO BOM, considerando proporcional à mão de obra sobre valor 
total
- Adotada alíquota máxima do PIS, de 0,65%, conforme inciso V do artigo 
15 da Lei 10.833/03. (§§165 - Ac. 2369/11 – TCU/Plenário);
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